
FREI MIGUELINI.IO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTEI

- -

CONTRATO ESPECIAL DE
DIREITO ADNÍINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CoNFoR]vIE o
DISPOSTO NA Lf,I MLiNICIPAL N.'
339 DE 0t DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de ContÍato Administrativo paÍâ âdmissào temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37. tV da Constituição Federal, do Artigo 97,
inciso Vll da Constituiçâo Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo DecÍeto
Ernergencial n'00312025, bem como pela Portaria n.o 01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho. Estâdo de Pernambuco. pessoa jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ sob o n' I 1.361.854i0001-10. com sede à AveÍlida Presidente Kennedy, Vn.
Centro. Frei ,Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000. neste ato representado pelo Excelentissirno
Senhor JOSf, LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, empresá.rio, portador da
Carteira de ldentidade n." 5.415.774 SDS/PE e inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residente
no Condominio Villas Residence. estação experimental. s/n. a06 surubim-PE, do outro lado, o
Sra. GENIELLE MARIA DOS SANTOS, brasileira solteir4 residente e domiciliada à Avenida
Riachuelo n' 14 - Zona Rural - Frei Miguelinho - PE, portadora da Cedula de [dentidade sob o
n.'8.441.255 SDS/PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.' 070.938.254-51,
doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente. nas condições ê cláusulas
abaixo:

CL,{L]SLILA PRI]\íEIRA - DO OBJETO

Prestará serviços a CONTRATANTE, no âmbito paÍa atender a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade paÍa as contratações por
tanpo detenninado. cuja necessidade de contratação de: Profissional devidarnente qualificado
para trabalhar como Assistente Social do PAEFI - Proteção e Atendimento Espe.cializado a
Farnilias e Indivíduos através do CREAS, deste Municipio.

STIBCLAT]ST1 LA PRIMEIRA

Considerando a essencialidade do serviço para o qual é fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situação de excepcional
interesse público.

STIBCLATIST] LA SEGUNDA

O sen iço prestado pelo CONTR{TADO tem local previamente determinado
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo periodo de 30h (tnnta) horas semanais.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIMf, JI-IRTDICo

pelo

O presente instrumento tem naturcza de ContÍato Especial de Direito Administrativo, sendo entào
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n." 339/2000, de 0l de março de 2000.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PAGAMENTo

O contratado receberá mensalmente do contrataÍrte, a imponância de R$ 2.000,00 (dois Mil reais).
inclusos na folha de pagamento dos demais servidores deste município, e serão reajustados na
mesma época e percentual concedido ao flmcionalismo Público Municipal.
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ST BCt,-.\T'SL LA PRINIEIRA

Da remuneração paga ao CONTRATADO, seÍão deduzidos os peÍcentuais correspondentes iás

contribuições previdenciárias e de imposto de renda se for o caso.

CLALISTILA QIIARTA _ DO PRAZO

O referido contrâto terá o prazo de 12 (doze) meses. podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5", da Lei 339/2000 de 0l de março de 2000.

CLÁT.JSULA QIIINTA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obriga-se a fornecer ao CONTRATADO todos os meios e materiais
necessários para o exercicio de seu oficio.

ST'BCL-.\T]SLIL,.1. PRII\I EI RA

SLI BCL,{I,'SLILA SEGI.INDA

A fiscalizagão da execuçào dos serviços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
atraves da Secretaria Municipal de Ação Social, neste ato Íepresentada pela Secretária. Adriana
Alves Assunção Barbosa.

CLÁT]ST]LA SEXTA

As despesas dos seniços objeto dêste Contrato corÍerão por contâ da dotaçâo orçamentária
vigente no orçamento atual do Município de Frei Migueluúo.

CLÁTI§TII-A SÉTIMA - DA R[,SCISÃo (]oNTRATI]ÂI,

O pres€nte Contrato Aúninistrativo teÍá eficácia finda sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durante sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que via a ser publicada a decisão no
Di:í'rio Oficial do estado.

STIBC]I,ATJSULA PRIMEIRA

O presente conÍato será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, tào logo seja
declarado por ato oficial da mesm4 o término da situação de excepcional interesse público.

SIIB('LÀUSULA SEGTIND,\

A I'ONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o pÍesente instrumento, desde que
requeira por escrito o seu afastarnento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLATiSI.ÍLA OIT.{VA

-

CUIDANDO DA NOSSA GENTÉ!
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O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais âplicáveis aos servidores municipais,
submetendo-se. inclusive, no que couberem. às sanções disciplinales.



:i FREI MIGUELINI{O
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

-As paÍes confatantes por estaÍem de comum acordo. elegern o foro da Cornarca do Níunicipio de
Santa Maria do Cambuc.á- Estado de Pemarnbuco, para dirimir dúvidas e controvérsia deconentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E. por estaÍem assim justos e contratados, firmarn o presente Contrato etn duas vias de igual teor
e form4 na presençâ de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 02 de janeiro de 2025.

JOS DE FRANÇA
c'o TÀN'I'E

Q^-.*-1, §rrt i.r. ekr, lrr,"GD
GENIELLE MARJÁ Dos SANToS

CONTRATADO

TES'TENITINHAS:

,4* A.'L^i'',^
NOME:
CPF: 1"t r.;i) 1)\ ' 1>
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